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LICITAÇÃO Nº 44/2019 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2019 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

Adendo 01 - Retificação 

  
O PREFEITO MUNICIPAL  no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as leis n.ºs 

8.666/93 e 8.883/94 e 10.520/02, torna público para o conhecimento dos interessados que em 

relação à Licitação n.º 44/2019; Tomada de Preços nº 04/19, houve retificação no descritivo dos 

itens 7, 8 e 9, conforme abaixo:  

 

Onde se lê: Possuir, no mínimo, uma (1) porta de vídeo padrão VGA (DB15), uma (1) no padrão 

display Port, uma (1) porta padrão HDMI compartilhada ou dedicada suportando no mínimo (2) 

monitores simultaneamente. Deverão ser fornecidos todos os cabos necessários para interligação. 

Leia-se: Possuir, no mínimo, três (3) portas de vídeo digital HDMI ou Display Port, suportando 

no mínimo (2) monitores simultaneamente. Deverá ser fornecido todos os cabos necessários para 

interligação.  

 

Onde se lê: Teclado e Mouse: Teclado USB, vetado o uso de adaptadores, ABNT-2 com Teclas 

Multimídia. Deverá ser fornecido apoio ergonômico removível e compatível com encaixe de 

fixação do teclado (palm rest). Mouse USB 5 Botões, vetado o uso de adaptadores, ótico ou laser, 

com botão de rolagem. Deverá ser fornecido mousepad do fabricante do equipamento. Leia-se: 

Teclado e Mouse: Teclado USB, vetado o uso de adaptadores, ABNT-2 com Teclas Multimídia 

Ergonômico. Mouse USB 3 botões, vetado o uso de adaptadores, ótico ou laser, com botão de 

rolagem. Deverá ser fornecido mousepad para o equipamento.  

 

Onde se lê: Monitor: Ângulo de visão de 178x178 Graus. Leia-se: Monitor: Ângulo de visão de 

160x170 Graus.  

 

Prorroga a data do certame p/ o dia 10/05/2019, nos mesmos horários e local.  
 

 

   Três Passos, 18 de abril  de 2019.  

 

 

   José Carlos A. Amaral 

   Prefeito Municipal 

 

 

Jurídico: __________________________ 


